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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE SALDE

Ft INDO MINICIPAL DE SAÚDE DE MALHÀD,\ DOS tsOIS

CONTRATO N'2912023

TERMO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO PARA ATENDIMENTO DE NECESSIDADE
TEMpoRÁRtA NA FUNçÃo oe REcEpcroNrsrA DE ExcEpctoNAL
INTERESSE púgltco ENTRE A SEcRETARIA MUNIcIpAL DA
slÚoe DE MALHADA DoS Bols E A SÉ. Vatdirene bezerra santos
da silva, CONFORME ART. 37, lX DA C.F. E LEI MUNICIPAL No
20412023.

Pelo presente particular de contrato de prestação de serviços e na
melhor forma de direito, reuniram-se de um lado a Secretaria Municipal da
Saúde de Malhada dos Bois, Estado de Sergipe, pessoa jurídica de direito
público, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no C.N.P. J No.

11.509.366i0001-07 com endereço na Rua São Joaquim, S/N, neste ato,
representada pela sua Secretária Municipal da Saúde de Malhada dos Bois, a
SÉ. DANIELE BATISTA DOS SANTOS MATOS, brasileira, maior, capaz, residente
no Pov. Cruz da donzela - Malhada dos Bois/Se, CEP: 49940-000, doravante
denominada simplesmente FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE e de outro lado
como CONTRATADA, a SÉ. VALDIRENE BEZERRA SANTOS DA SILVA,
residente no CJ. WALFRIDO B. FILHO ,RUA A Noí0, CRUZ DA DONZELA -
MALHADA DOS BOIS /SE .CEP: 49.940-000 com o CPF: 023.305.115-58, e
RG. 3.240.080-2 SSP/SE, têm entre si, ajustado o presente Contrato lndividual
de Trabalho por tempo determinado, para atendimento de necessidade
temporária na funçáo de RECEPCIONISTA NA CLllllCA MARIA LEONIDIA ,

de excepcional interesse público, com fundamento no inciso lX do art. 37 da
Constituição Federal, Lei Federal n.o 8.745 de 0S de Dezembro de 1.993 e na
forma da Lei Municipal n.o 20412023 de í0 de janeiro de 2023, mediante as
cláusulas e condições a seguir:

PRIMEIRA - FUNDAMENTAçAO LEGAL: O presente contrato reger-se-á
pelas disposições cünsl:antes da Constituição Federal art. 37 lX, Lei Municipal
no 204 de 10 de janeiro de 2023.

SEGUNDA - DO OE JETO - O presente Contrato tem por objeto a
Contrataçâo Temporária da SRa. VALDIRENE BEZERRASANTOS DA SILVA,
para atuar como RECE|PCINISTA, junto às açôês de saúde na CLINICA DE
SÁUDE DA CRUZ DA DONZELA.

M
Ruir São Joáquim :Jno, CenÍo, Malhada dos Bois SI CEI' 49.()40.000
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ESTADO DE SERCIPE
SECR-EI ARIA DF SAÚ DT

FI,NDO .VIUNICIPAL DE SAÚ'DE DE MAL}tr{DA DI-)S BOIS

instrumento, obedecerão ao programa estabelecido pela Administração
Pública, através da Secretaria Municipal da Saúde.

PARAGRAFO UNTCO - Fica ajustado, n;s termos do § 1o do art.
469 da CLT, que o CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, transferir a
CONTRATADA para prestar serviços em qualquer localidade do Município de
Malhada dos Bois.

QUARTA - DO PRAZO - Este contrato vigorará a partir de 14 de fevereiro de
2023 encerrando-se enr 31 de dezembro de2023.

PARAGRAI:O PRIMEIRO - O prazu dr: execução só poderá ser
prorrogado, a critério ,ja Secretaria de Saúde, conforme Artigo 40 da Lei
Municipal n.o 204120?3 de 10 de fevereiro de 2023, Cevidamente autuado em
processo próprio e aprovado pela autoridade competente.

QUINTA - DA GARGA HORÁRA - A jornacla de trabalho será de
4O(QUARENTA) horas semanais, obrigando-se a CONTRATADA a exercer
suas atividades em horiirio diurno, noturno ou misto, {)om oLl sem revezamento,
a critério do CONTRATANTE, desde que seja avisado com o mínimo de 01
(uma) semana de antecedência.

SEXTA .
Contratante

àl Repassai' à contratada o valor da remuneração
p:rctuada;
b) Ftemeter cópia deste CDnti'âto ao Tribunal de Contas
dr Estado;
c) Efetuar a prestação de c;orrtas, quando solicitado.

SÉTIMA - OBRIGAÇOES DA CONTRATADA - são obrigações da Contratada:
Desempenhar suas atividades com qualidade e prestezá;
Àtender rigorosamente aos programas estabelecidc's
pela Secretaria
Sujeitar-se-á às normas gerais Jo CONTRATANTE, que
ern nenhum momento poderão ser ignoradas, obrigando-
sr:l a executar com zelo, eficiência e lealdade todas as
tarrefas que lhe forem confiadat;.

OITAVA - DO SAúRIí:) - O salário mensal a set'par:rú pelo CONTRATANTE a
CONTRATADA, incluilrdo o repouso semana\ rr:rrrunerado, será de R$
í.200,00 (UM MIL E DUZÉNTOS REAIS), sobre o quai incidirão os reajustes

OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE são obrigaçôes da

Rua :ão JoÊ(iuj,n s/n', Centro, Malhada dos Boir - SE. ( 5i' ,;r.940.000
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L,STADO DE SERGIPE
SFCRETARIA DF SAI.'Dt

FT,,NI]O \4IJNICIPAI, DE SAÚDE DE MAI,HADA IT' S BOIS

pagos aos rvroores .ra Aomrnrsrraçao utrela oo t/tuntctpto oe Matnaoa oos
Bois.

PARAGRAFO UNTCO - O CONTRATAIiTE poderá descontar Co
salário da CONTARTADA o valor dos danos e prejuizos por ele causados por
dolo, negligência, imprurdência ou imperícia.

NONA - DA DOTAçÃ() ORÇAMENTÁRIa - As rlespesas decorrentes com dó
cbjeto do presente lnslÍumento de Coiürato, correrã(,, à conta da Natureza de
Despesa: FUNDO I\4l.,lllClPAL_ DÊ SAÚDE; UNtD.ORÇAMENTÁRIA .:980'12.
SAUDE; FUNÇAO:10. ATENÇAO BASICA; SUIIFUNÇAO:301. SAUDE E
HUMANTZAÇÃO DO A-ENDTMENTO AO C|DADÃO. pROGRAMA:11. AÇÕES
VoLTADAS A PR.ES'I-AÇÃO DOS SERVTÇOS DA ATENÇÃO BÁSICA;
PROJETO/ATtVtDADE:6-i68. CONTRATAÇÃO POR TEMpO DETERMTNADO;
CLASS|FICAÇÃO:3190ü40000. TDENT|F|CAÇÃO DAS UESPESAS COM AÇÔES E
SERVIÇOS PUBLICOS t)E SAUDE; FONTE:15C01002. DEMAIS CONTRATADOIi;
SUBELEMENTO:03, conritante do orçamento vigente.

DECIMA - REAJUS'|I= DE PREÇOS - A remuneração da Contratada será
reajustável através de Aditivo nos mesmos pe«;entuais de reajuste dos
Funcionários Público do Quadro Permanente desta Administração.

DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇAO CONTF{ATITAL - O presente contrato
poderá ser alteradc uniiateralmente pela Prefeitu''a, or: por acordo, sendo que
as alterações serão prbcessadas através c.ie Term,l Aditivo, com as devidas
justificativas.

DÉCIMA SEGUNDA -- DA RESCISÂO - O prest;nte contrato poderá ser
rescindido nos seguir'ttes casos:

a) Por razÕes de interesse público relevantr:,
d rvidamente justificado;
b) Por acordo entre as parte! .'ontratantes que poderão
rescindir unilateralmente o presente contrato antes de
rlxpirado o seu prazo, aplicando-se, nesta hipótese, o art.
481 da CLT.

DÉCIMA TERCEIRA - OA VALIDADE E DA EFICÁC|A - O presente contrato
só terá validade e eficár;ia depois de publicado, p\)r extrato.

DÉCIMA QUARTA - DO ARQUIVAMENTO - Ct OUntratante manterá cópia
autenticada deste rnsÍ:rümento de Contrato e dos Termos Aditivos que
eventuaimente forem firmados em arquivo próprio 1:or data de emissáo e por
gestão orçamentária, à,lioposição dos órgãos de crrrliiole interno e externo.

Rua São Jorçrim ín', Centro, Malhada dos Bois - SE. CFI'19.940.000
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ESTADO I'E SERGIPE
SbCRL IARI^ Dl SAL,DL

FT,NDO MT]NICIPAL DE SAÚDE I)E MALHAD.\ DOS iJOIS

presente contrato, será competente o Foro de Aquidabã/Se

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e
contratado, foi lavrado o presente contrato, que depois de lido e achado
conforme, é assinado, em três vias de igual teor e forma, pelas partes
contratantes e pelas testemunhas abaixo.

Malhada dos Bois/Se, 14 de fevereiro de2023.

DANIÊt.E S A DOS SANTOS MATOS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE. SAUDE

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Assinatura

CPF n.o

Cl n.o

á, Jat "**r*ss i natu raTotlc.rrr í*,ü,r,r 
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VALDIRENE BEZERRA SANTOS DA SILVA

CONTRATADA

'3': Ll9 cPF n.o

Cl n.o

q

Rua São JoaqLrim s/no, Centro, Malhoda dos Bois - SI CE]'49.940 000
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